
 

DECRETO Nº 004/2026, DE 12 DE JANEIRO DE 2026 

Atualiza o valor da Unidade Fiscal do 

Município – UFM para o exercício de 

2026 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALIANÇA, ESTADO DE PERNAMBUCO, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela 

legislação tributária vigente, 

CONSIDERANDO que a Unidade Fiscal do Município (UFM) é instrumento de 

atualização monetária dos valores expressos na legislação tributária municipal; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 041/2017 (Código 

Tributário do Município de Aliança), que institui a Unidade Fiscal do Município (UFM) 

como parâmetro de atualização monetária dos valores tributários, autorizando sua 

correção anual por ato do Poder Executivo; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 97, §2º, do Código Tributário Nacional, que 

autoriza a atualização monetária do valor da base de cálculo dos tributos; 

CONSIDERANDO o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), como índice oficial 

de inflação do País; 

CONSIDERANDO que, conforme dados oficiais divulgados pelo IBGE, o IPCA 

encerrou o ano de 2025 com variação acumulada de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis 

por cento); 

 



 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica atualizado o valor da Unidade Fiscal do Município (UFM) para o exercício 

financeiro de 2026, que passa a ser fixado em R$ 4,91 (quatro reais e noventa e um 

centavos), resultante da atualização monetária do valor vigente de R$ 4,71 (quatro reais 

e setenta e um centavos), com base na variação acumulada do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do exercício de 2025. 

Art. 2º O valor da UFM estabelecido neste Decreto será aplicado como referência para a 

atualização de tributos municipais, taxas, preços públicos, multas, penalidades 

administrativas e demais valores expressos em UFM na legislação municipal vigente. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 12 de janeiro de 2026. 

Prefeitura Municipal da Aliança, em 12 de janeiro de 2026. 

 

 

 

__________________________________________ 

Pedro Ermírio de Almeida Freitas Filho 

Prefeito 

 


